
	REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO / ENCERRAMENTO À AUTORIZAÇÃO DE LOCAIS DE VENDA DE

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS NÃO SUJEITOS A RECEITA MÉDICO-VETERINÁRIA

	Logótipo da empresa (facultativo)
	Denominação social ou nome e demais elementos identificativos do requerente (Indicação da sede ou domicílio; número de identificação fiscal)

	Exmo. Sr. 

Diretor Geral de Alimentação e Veterinária

Campo Grande nº 50 

1700-093 Lisboa (Portugal)

	Solicito a V. Exa. nos termos do artigo 65º do Decreto-Lei n.º 148/2008, de 29 de julho alterado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 314/2009 de 28 de outubro, se digne conceder a autorização de local de venda de medicamentos veterinários não sujeitos a receita médico-veterinária sita em:
Morada
Correio eletrónico

Dados a indicar no caso de alteração à autorização / encerramento; 

N.º licença LVMVNSRMV:



	Identificação do(s) diretor(es) técnico(s)/ responsável(eis) técnico(s):

	Correio eletrónico do diretor(es) técnico(s)/ responsável(eis) técnico(s):

	Identificação da Direção Serviços de Alimentação e Veterinária Regional:

	Informação adicional, se necessário.

	Assinatura:
	Data:
	


	Documentação que deve acompanhar o requerimento



	Anexo a seguinte documentação (p.f. assinalar com uma X):

Cópia atualizada de Certidão da Conservatória do Registo Comercial ou código de acesso à certidão permanente da entidade requerente ou fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão (se o requerente for pessoa singular)
……

Cópia do alvará ou da licença de utilização do estabelecimento
……

Planta e memória descritiva das instalações onde deverá ser exercida a atividade
……

Comprovativo do pagamento de taxa *

……

Documentação relativo à direção técnica/ responsabilidade técnica
Termo de responsabilidade

……

Cópia atualizada da carteira profissional (se aplicável)
……

Certificado do Registo Criminal

……

Certificado de habilitações
……

Declaração emitida pelo organismo competente, que declare a ausência de incompatibilidade para o exercício da função (se aplicável)
……



	* Taxas



	Portaria n.º 27/2011 de 10 de janeiro (ponto 18):
· Por cada pedido de autorização de venda a retalho de medicamentos veterinários — 1000 €

· Por cada pedido de alteração — 500 €

Dados bancários: 

Instituto de Gestão da Tesouraria e do Crédito Público 

NIB — 0781 0112 000 0000 7784 96 

IBAN — PT50 0781 0112 00000007784 96 

SWIFT BIC CODE — IGCPPTPL
Importante: No caso do estabelecimento se situar nas Regiões Autónomas da Madeira ou dos Açores deverá contactar diretamente as respetivas Direções Regionais.





